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Processo (S) N.° 086/91 _Em 2^ / 02 /1.991»

Procedência;

MESA DIRETORA.

DISTRIBUIÇÃO

Assunto:
PROJETO DE LEI QUE,

» INSTITUI ABONO, DELIMITA REGlIO

DE DIFÍCIL ACESSO, E D^ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS

Autuação

Aos 25 dias do mês de í^evereiro (jo

1 ano de mil novecentos e noventa e um
1 autuo, nos Têrmos da Lei, a petição de fis. e mais
1 documentos que se seguem. f
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Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo "Antenor Elias *

AÜTÕGRAFO NQ.2^7/91,

"INSTITUI ABONO, DELIMITA HEGiSO DE DIFÍCIL

ACESSO, E DÁ OUTRAS PROiTIDÊNCIAS",

O Presidente da câmara Municipal de Linha_
res. Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais.
Decreta a seguinte Lei:

Art. 12, - Fica instituído um abono no valor de ?0 $

(cinqüenta por cento), sobre o vencimento fixo do SERVIDOR DO MA.^

GISTáRIO PÚBLICO MUNICIPAL.

Parágrafo í*rimeiro « O ABONO de que trata o artigo 1®

da presente Lei será pagp a todo o servidor que exercer o MAGISTj
RIO em Escola Municipal de difícil acesso.

ParágraB Segundo - Para efeito de aplicação do arti
go 1®,, da presente Lei, será considerado Escola de difícil aces^
so toda unidade Escolar em que o Servidor do ̂ gistário necessite
reiidir durante o ano letivo.

Art, 2®. - Esta Hei entra em vigor na data de sua pi;^.

blicação, revogadas %s disposições em contrário.

Sala das Sessões da Camara Municipal de

Linhares, Estado do Espírito Santo, aos dezoito dias do mês de
março de mil novecentos e noventa e um.

Jos -SomèS e Gama

- Presidente -

1117 - ?6V0^3 -'264-3858 - CEP. 29.900 - LINHABES - ESPÍRITO SANTO
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Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo "Antenor Elias**

O

PARECER DA COMISSÃO DE: CTAIIÇAS, ECONOMIA,
ORÇAMEI^JTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE.

A COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, 0?ÇA-

MEIÍTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE reunida com todos /

seus membros é de parecer favorável ao Projeto de

Lei n2 086/91, que "INSTITUI ABONO, DELIMITA REGIÃO
DE DIFÍCIL ACESSO, E DÃ OUTRAS PROFIDâNCIAS", tudo

de conformidade com o Parecer da Comissão de Fusti

ga desta Casa de Leis,-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

Era o que tínhamos a opinar.

Plenário "Joaquim Calmon" de 91

Presidente:

Relator:

Membro

Rua Augusto Calmon, lU? - Tel.: 264-0363 - 264-3858 - CEP. 29.900 - LINHARES - ESPIRITO SANTO



o

íif -a -cx Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO D E ■ LEI

PRO/TOCOLü

M.. ámj
JâaiEm Jjn I O

" INSTITUI ABONO, DELINITA REGlAO

DE DIFÍCIL ACESSO, E DA OUTRAS

providencias "

Art? 19 - Fica instituído um abono no valor

de 50% ( cinqüenta por cento ) sobre or' vencimento-^venci-

_mento fixo do SERVIDOR DO MAGISTÉRIO PÜBLICO MUNICIPAL.

Parágrafo Primeiro - O ABONO de que trata

o artigo 19 da presente Lei será pago a todo servidor que

exercer o MAGISTÉRIO em. Escola Municipal de difícil aces

so .

Parágrafo Segundo - Para efeito de aplica-

_ção do artigo 19 da presente Lei, será considerada Esco

Ia de DIFÍCIO ACESSO toda Unidade Escolar em. que o Ser

vidor do Magistério necessite residir durante a ano leti

vo.

Art9 29 - Esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicação, revogando^-se as disposições em contrá

rio ,

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e cin

CO dias do mes de fefereiro de 1.991.

JO

PE

5É/FV5ÜRO/GiÔMES<í GAMA

;iDENTE DA CAMARA MUNICIPA

JOCENYR BRAGA ÉOPES

VICE-PRESIDENTE SEQ^ETARTlO

DE

ATAY,

CQDTnTTn

RES/ES

tõmto ARMANI

1117 - Tâi • 9Rá.n9ftf) - _ r«pp 9q onn ,



Cl u -a -a Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo ''Antenor Elias'*

PARECER DA COMISSÃO DE: Constituição e justiça

A COMISSÃO DE Constituição e justiça reuni

da com "todos seus membros ê de parecer conbrârio ao Proje

to de Lei n? 086/91, que " INSTITUI ABONO, DELIMITA REGIÃO

DE DIFÍCIL ACESSO, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS por ser

INCONSTITUCIONAL.ia que atende a uma única parcela dós

servidores desta Municipalidade.

Era o que tínhamos a opinar.

Plenário "Joaquim Calmon' 04
de

março 91

Presidente:

Relator

Memb

Rua Augusto Calmou, UI? - Tel.: 264-0363 - 264-3858 - CEP. 29.900 - LINHARES - ESPÍRITO SANTO



ti «■ -ir ✩ Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo ''Antenor Elias"

PROJETO DE LEI NÇ 086/91

'INSTITUI ABONO, DELIMITA REGlAO

DE DIFÍCIL ACESSO, E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS".

(3

A COMISSÃO DE constituição E JUSTIÇA

P A R E C E R

Projeto de Lei de autoria da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Linhares/ES,, visando instituir ahono em

favor dos Servidores do Magistério Publico Municipal, em exer

cício nas escolas Municipais de difícil acesso.

O Projeto de Lei cm questão esta consubstancia-

du na Lei Orgânica do Município e tem respaldo nas ConstituÍT

ções Estadual e Federal.

A autoria da propcsitura do Projeto sstâ ampara

da pelos artigos 137 e seguintes do Regimento Interno desta '

Casa de Leis.

Assim, esta Consultoria Jujrídica e de parecer

favorável a sua aprovação na totalidade,

E o Parecer, melhor juízo de Vossas Exce

lências .

Plenário ̂

dü mes de fevereiro iSe 19 9^

iiuim Calmon"if aos vinte e sete dias

El do

Paudimo Lourenâ

icfhi - Consultor Jurídico

- Consultor Jurídico



tí W 17 Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo "Antenor Elias"

certidão

CERTIFICO que autuei e registrei o presente pro

jeto de Lei n? 5 nesta data.

Plenário "Joaquim Calmon" ^^de' _de

OFICTAÍ>^E GABINETE
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Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo * Antenor Elias *

conclusão

c
Nesta data, faço conclusão ao Senhor Presidente da

Câmara Municipal de Linhares/ES., destes autos de n9 fíKi
Si-

Plenário "Joaquim Calmon

OFICIAL/DE /GABINETE

O
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Câmara Municipal de Linhares

Palácio Lesislativo "Antenor Elias"

DESPACHO

-.jt

Remeta-se o presente Projeto de Lei n? /[JPC iS(_
)  Senhor Presidente da COMISSAO DE

plenário "Joaquim Calmon" , ^

presidente da câmara municipal
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Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo ''Antenor Elias *

REMESSA

C)
DE

Nesta data, remeti ao Senhor Presidente da COMISSÃO

,  estes autos, do Projeto de

Lei nÇ M 1^1 para emitir parecer, pelo prazo legal,

C)

Plenário "Joaquim Calmon", de

GABINETEOFICI



íí W TI w Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo ''Antenor Elias"

DESPACHO

A Consultoria Jurídica da Câmara Municipal de Linha-

res/ES., para emitir seu parecer nestes autos do Projeto de

Lei n? rJYU!

(

Plenário "Joaquim Calmon", de de /Jff

PRESIDENTE DA COMISSÃO
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